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COMPILADO JURISPRUDENCIAL – SEMANAS DE 05.08 ATÉ 23.08.2024 

 

 INFORMATIVO STF N.º 1.143/2024 

Publicação: 2 de agosto de 2024. 

 

1.São inconstitucionais — por extrapolar os limites de seu poder regulamentar (CF/1988, art. 130-

A, § 2º, I) — as normas processuais de caráter geral e abstrato do Conselho Nacional do Ministério 

Público (CNMP) que disciplinam matéria de competência da União, tal como direito penal 

(CF/1988, art. 22, I). 

Resumo: O texto constitucional outorgou ao Ministério Público o poder de requisitar 

diligências investigatórias e de instaurar inquérito policial (CF/1988, art. 129, VIII), 

contudo, tratando-se do órgão titular da ação penal pública, não lhe contemplou a 

possibilidade de realizar e presidir inquérito policial1. 

Da competência para requisitar diligências investigatórias, portanto, não decorre a de 

permitir que o órgão ministerial assuma, por atos normativos internos, atribuições que o 

sistema jurídico não legitimou. Desse modo, a condução do inquérito deve ser sempre 

desempenhada pela autoridade policial.  

O exercício da atividade investigativa por meio de Procedimento Investigatório Criminal 

(PIC) legitima o poder investigatório do Parquet, mas não significa imunidade a 

restrições ou controles, razão pela qual ele se submete aos mesmos limites legais 

aplicados ao inquérito policial. Nesse contexto, a Constituição não autoriza a instauração 

de procedimentos de natureza abreviada, flexível ou excepcional, como as expressões 

“sumário” e “desburocratizado” podem sugerir. 

Com base nesses e em outros entendimentos, o Plenário, por unanimidade, conheceu 

parcialmente da ação e, nessa extensão, a julgou parcialmente procedente para (i) 

declarar a inconstitucionalidade das expressões “sumário” e “desburocratizado”, 

 
1  Precedentes citados: RHC 81.326, RMS 36.362, HC 96.638 e HC 90.099 
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constantes do art. 1º, caput, da Resolução CNMP nº 181/20172; e (ii) declarar a 

constitucionalidade do art. 2º, V, do mesmo ato normativo3, desde que interpretado 

conforme a Constituição, isto é, vedando-se que o Ministério Público assuma a 

presidência do inquérito, na medida em que essa atribuição é privativa da autoridade 

policial. 

Ademais, a fim de preservar os atos porventura já praticados, os efeitos da presente 

decisão foram modulados para (i) dispensar o registro para as ações penais já iniciadas e 

para aquelas que se encontrem encerradas; e (ii) nas investigações em curso que ainda 

não tenham sido objeto de denúncia, estabelecer que o registro deverá ser realizado no 

prazo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação da ata de julgamento, e, uma vez 

efetuado, que sejam observados os prazos para a conclusão dos procedimentos 

investigatórios e a exigência de autorização judicial para os pedidos de prorrogação. 

 

Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos do ADI n.º 5.793/DF, tendo o 

Plenário, por unanimidade, em julgamento finalizado em 28.06.2024, conhecido 

parcialmente a ação e, na extensão, julgado parcialmente procedente, nos temos do voto 

do Rel. Min. CRISTIANO ZANIN. 

 

 

 INFORMATIVO DE JURISPRUDÊNCIA STJ N.º 819 

Publicação: 6 de agosto de 2024. 

 

 
2 Resolução CNMP nº 181/2017: “Art. 1º O procedimento investigatório criminal é instrumento sumário e 
desburocratizado de natureza administrativa e investigatória, instaurado e presidido pelo membro do Ministério 
Público com atribuição criminal, e terá como finalidade apurar a ocorrência de infrações penais de iniciativa pública, 
servindo como preparação e embasamento para o juízo de propositura, ou não, da respectiva ação penal.” 
3 Resolução CNMP nº 181/2017: “Art. 2º Em poder de quaisquer peças de informação, o membro do Ministério Público 
poderá: (...) V – requisitar a instauração de inquérito policial, indicando, sempre que possível, as diligências necessárias 
à elucidação dos fatos, sem prejuízo daquelas que vierem a ser realizadas por iniciativa da autoridade policial 
competente.” 
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1. Expressões eventualmente contumeliosas, quando proferidas em momento de exaltação, bem 

assim no exercício do direito de crítica ou de censura profissional, ainda que veementes, atuam 

como fatores de descaracterização do elemento subjetivo peculiar aos tipos penais definidores dos 

crimes contra a honra. 

Resumo: Trata-se, na origem, de alegação de prática de crimes contra a honra 

supostamente praticados por Governador de Estado em evento de inauguração de obra 

pública. A animosidade entre as partes teria advindo de embate político a respeito da 

remuneração de Policiais Militares. 

No palanque da inauguração, o Governador teria chamado o suposto ofendido por mais 

de uma vez de "mau-caráter", e teria se utilizado das expressões "o mau-caráter do Da 

Silva que está ali" e "gente igual a esse mau-caráter", motivo pelo qual foi acusado de 

incidir no delito de injúria previsto no art. 140 do Código Penal (CP). 

No mesmo contexto, o Governador teria dito que "essas pessoas aqui não tinham salário, 

(...) por causa de gente igual a esse mau caráter, não tinham salário", o que evidenciaria 

o intento positivo e deliberado de ofender a honra alheia, incidindo no delito de 

difamação, previsto no art. 139 do CP. 

São elementos comuns nos crimes contra a honra o agente proceder com dolo de dano, 

isto é, propor-se a ofender a honra alheia, e não simplesmente a perigo de ofensa. 

Dessa forma, a acusação, para os tipos penais de difamação e injúria, não reúne mínimas 

condições de admissibilidade, isso porque as palavras lançadas pelo Governador não 

podem ser consideradas criminosas ante a constatação de ausência no dolo de difamar 

ou de injuriar. 

No embate entre personagens políticos é usual que, no enfrentamento de ideias, se tenha 

divergência sobre os rumos das opções na administração do ente Federativo e, no 

acirramento dos ânimos, surjam adjetivações que não guardam, necessariamente, 

similitude com o propósito de ofender pessoalmente o adversário. 

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça publicou Jurisprudência em Teses (edição 

130) e divulgou 13 enunciados da Corte sobre posicionamentos consolidados a respeito 
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dos crimes contra a honra. Entre eles está a Tese n. 1, que prevê que, "Para a configuração 

dos crimes contra a honra, exige-se a demonstração mínima do intento positivo e deliberado de 

ofender a honra alheia (dolo específico), o denominado 'animus caluniandi, diffamandi vel 

injuriandi'. 

Aliado a isso também ao caso concreto é pertinente mencionar o enunciado 7, cuja 

proposição é de que: "Expressões eventualmente contumeliosas, quando proferidas em momento 

de exaltação, bem assim no exercício do direito de crítica ou de censura profissional, ainda que 

veementes, atuam como fatores de descaracterização do elemento subjetivo peculiar aos tipos penais 

definidores dos crimes contra a honra". 

Assim, sendo, não evidenciado minimamente o dolo especial de ofender a honra de 

outrem, deve ser rejeitada a queixa-crime quanto aos delitos de difamação e injúria. 

 

Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos do QC n.º 6/DF, tendo a Corte 

Especial, por unanimidade, em julgamento realizado em 10.06.2024, decidido nos termos 

no voto do Rel. Min. HERMAN BENJAMIN. 

 

2.A confissão judicial, em princípio, é, obviamente, lícita. Todavia, para a condenação, apenas será 

considerada a confissão que encontre algum sustento nas demais provas, tudo à luz do art. 197 do 

CPP. 

Resumo: O Código de Processo Penal trouxe poucas regras específicas para a valoração 

da confissão, em dois dispositivos: os arts. 197 e 200. No primeiro, diz a lei que a confissão 

será valorada pelos critérios (também não identificados pelo Código) aplicáveis às 

demais provas, cabendo ao juiz confrontá-las entre si para verificar se "entre ela e estas 

existe compatibilidade ou concordância". 

O art. 200, por sua vez, traz as regras da divisibilidade e retratabilidade da confissão, 

repetindo que o juiz pode valorá-la a partir de seu livre convencimento, "fundado no exame 

das provas em conjunto". 
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Esses dois artigos geraram certa uniformidade doutrinária no sentido de que a 

condenação não pode se lastrear unicamente na confissão, sendo necessário que esta se 

encontre em harmonia com as demais provas dos autos.  

(...) 

Dentre a vasta produção doutrinária internacional sobre a valoração racional da prova, 

dois critérios principais têm especial aplicação ao exame da confissão (sem prejuízo, é 

claro, de outras regras de racionalidade): (I) o da corroboração e (II) o da completude, 

ambos enquadráveis nos arts. 197 e 200 do CPP. 

Por corroboração, refere-se ao grau de existência de elementos de prova independentes 

capazes de dar sustento a uma afirmação, de modo que uma hipótese restará mais ou 

menos corroborada em direta proporção com a quantidade e qualidade das provas que 

se encaixam em suas predições. 

O critério da completude, por outro lado, diz respeito à abrangência da coleta de provas 

e seu ingresso nos autos processuais, referindo-se à proporção entre as provas 

produzidas pela acusação e aquelas que seriam em tese relevantes e pertinentes. 

É possível acontecer que diante de um conjunto probatório pobre, as poucas provas 

existentes podem fornecer alguma corroboração a determinada hipótese; todavia, com o 

aporte de mais provas de diversas espécies, produzindo um conjunto mais completo, 

pode-se perceber que a hipótese inicial perdeu força, já que as novas provas a 

desmentiram ou apontaram em sentido contrário. 

Os múltiplos riscos epistêmicos de confissões, mesmo daquelas admissíveis, permitem 

classificá-la como uma prova de baixa segurança independente. É no campo da 

completude (e sua irmã, a corroboração), então, que se deve buscar um direcionamento 

para o exame racional da confissão, o que coloca sobre a acusação o ônus de buscar 

provas múltiplas e diversas capazes de dar suporte a sua hipótese. 

Os conceitos valorativos até aqui trabalhados se relacionam de maneira dinâmica: ao 

perder a chance de apresentar provas que corroborem independentemente sua tese, a 

acusação gera uma incompletude no conjunto probatório que priva o Judiciário e a 
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sociedade da melhor prova possível para o esclarecimento do crime. Isso aumenta 

desproporcionalmente o grau de incerteza ínsito a toda decisão sobre fatos passados, de 

uma maneira capaz de criar dúvida objetiva quanto a qualquer decreto condenatório e 

impor, como consequência, a absolvição do réu. 

A fixação das forças policiais com a confissão enquanto "rainha das provas" gera um 

campo fértil para a ocorrência desse fenômeno. 

A jurisdição criminal justa precisa, pois, de uma investigação criminal eficiente, 

competente e profissional para que possa ser exercida, sob pena de se elevar o risco de 

condenações de pessoas inocentes - que, com as atuais práticas da polícia e do Ministério 

Público brasileiros, certamente é altíssimo. Isso é o que requer o próprio art. 6º do CPP, 

quando institui para o delegado, dentre outras, as obrigações funcionais de resguardar o 

corpo de delito (inciso II) e arrecadar "todas as provas que servirem para o esclarecimento 

do fato" (inciso III). 

(...) 

Dessa forma, a confissão judicial, em princípio, é lícita. Todavia, para a condenação, 

apenas será considerada a confissão que encontre algum sustento nas demais provas, 

tudo à luz do art. 197 do CPP. 

 

Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos do AREsp n.º 2.123.334/MG, tendo a 

Terceira Seção, por unanimidade, em julgamento realizado em 20.06.2024, conhecido o 

agravo para dar provimento ao recurso, nos termos do voto do Rel. Min. RIBEIRO DANTAS. 

 

3. A confissão extrajudicial somente será admissível no processo judicial se feita formalmente e de 

maneira documentada, dentro de um estabelecimento estatal público e oficial. Tais garantias não 

podem ser renunciadas pelo interrogado e, se alguma delas não for cumprida, a prova será 

inadmissível. A inadmissibilidade permanece mesmo que a acusação tente introduzir a confissão 

extrajudicial no processo por outros meios de prova (como, por exemplo, o testemunho do policial 

que a colheu). 
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Resumo: Não são incomuns casos em que, ausentes provas sólidas, a confissão 

extrajudicial do acusado, ainda que retratada em juízo, é o principal fundamento da 

condenação (mesmo que o juiz tente acrescer-lhe outras provas menos importantes ou 

que valore a "coerência" da própria retratação, como forma de escapar à vedação do art. 

155 do CPP). Neles, assim como na hipótese destes autos, tem me chamado a atenção o 

fato de que a confissão comumente é feita de maneira informal, fora de uma delegacia ou 

estabelecimento governamental, sem a assistência de defensor, sem um registro 

documental preciso dos atos investigatórios e na completa ausência de provas. 

No caso analisado, a confissão na qual se embasou o juízo sentenciante para condenar o 

acusado foi colhida no momento de sua prisão, fora de uma delegacia, muito antes do 

primeiro contato do réu com seu defensor (que somente ocorreu na audiência de 

instrução e julgamento) ou de uma audiência de custódia (que nem chegou a ser 

realizada), sem nenhum registro formal desse primeiro interrogatório nas mãos da 

polícia militar. 

(...) 

O momento de maior fragilidade pessoal e jurídica do investigado é quando acontece sua 

prisão, longe dos olhares de qualquer instituição estatal - a não ser aquela própria que 

efetuou sua prisão - e à míngua de mecanismos reais de controle. Nessa hora, o preso está 

inteiramente nas mãos dos policiais (geralmente militares) que o prenderam, e apenas a 

sorte o ajudará. Se os agentes forem, como a maioria de nossos policiais, probos e 

cumpridores da lei, provavelmente nada de ilícito haverá em seu procedimento; se, 

todavia, tiverem alguma disposição à brutalidade e à tortura - o que corresponde a uma 

parcela que não pode ser ignorada, segundo os estudos já mencionados -, o preso estará 

sujeito a um grande risco de tortura e, caso esta aconteça, jamais logrará comprová-la. Ao 

contrário, será condenado pelo suposto crime que gerou sua prisão e tido por mentiroso 

pela polícia, pelo Ministério Público, pelo Judiciário e pela sociedade ao narrar o 

tormento sofrido. 
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Para que a confissão extrajudicial seja admitida no processo penal, é necessária a adoção 

de cautelas institucionais que neutralizem os riscos ora tratados, de modo a tornar a 

prova mais confiável quanto ao seu conteúdo e modo de extração. Caso contrário - e 

pensando de forma puramente objetiva -, não será possível considerar, com a segurança 

exigida pelo processo penal, que a confissão foi voluntária e confiável o suficiente a fim 

de receber algum tipo de eficácia jurídica. Sem salvaguardas e enquanto o Brasil for tão 

profundamente marcado pela violência policial, sempre permanecerá uma indefinição 

sobre a voluntariedade da confissão extrajudicial - indefinição esta que se busca, aqui, 

diminuir. 

São duas as exigências para a admissibilidade desse tipo de confissão: (I) o ato deverá ser 

formal e (II) realizado dentro de um estabelecimento estatal oficial. Atendidos esses 

requisitos, a confissão será admissível, podendo integrar os elementos de informação do 

inquérito; se descumprido algum deles, a consequência é a inadmissibilidade da 

confissão. 

O que se propõe ao estabelecer estes condicionantes à validade epistêmica da confissão 

extrajudicial é que tais critérios sejam definidos de forma expressa e racional pelo STJ, a 

quem cabe unificar a interpretação da legislação federal pertinente. 

Assim, quanto à formalidade e ao local do ato, a colheita de uma confissão extrajudicial 

deve ser tratada pela autoridade policial como um ato formal, segundo o mandamento 

do art. 199 do CPP, feito na própria delegacia de polícia ou outro estabelecimento 

integrante da estrutura estatal, com a informação ao investigado de seus direitos 

constitucionais e a lavratura do termo respectivo. Realizado o ato em tais circunstâncias, 

há mais olhares de agentes públicos sobre o procedimento, o que por si só já exerce um 

efeito dissuasório maior do que aquele (in)existente na extração de uma confissão no 

próprio ato de prisão, na rua e longe do controle estatal. Estabelecimentos oficiais são 

conhecidos por todo o povo, passíveis de controle externo pelo Ministério Público (art. 

129, VII, da Constituição Federal) e pelos Tribunais de Contas (arts. 70 e 75 da 

Constituição Federal), e são de livre ingresso pelos advogados (art. 7º, VI, "b" e "c", da Lei 
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n. 8.906/1994); tudo isso constitui um plexo de garantias que torna a tortura-prova um 

pouco menos provável em tais locais do que em um beco deserto, um matagal remoto, 

um centro secreto de detenção. 

Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos do AREsp n.º 2.123.334/MG, tendo a 

Terceira Seção, por unanimidade, em julgamento realizado em 20.06.2024, conhecido o 

agravo para dar provimento ao recurso, nos termos do voto do Rel. Min. RIBEIRO DANTAS. 

 

4. A confissão extrajudicial admissível pode servir apenas como meio de obtenção de provas, 

indicando à polícia ou ao Ministério Público possíveis fontes de provas na investigação, mas não 

pode embasar a sentença condenatória. 

Resumo: Admitida a confissão - seja ela judicial ou extrajudicial -, isso não significa 

necessariamente que o réu deverá ser condenado, pois ainda é necessário que o juiz 

valore todas as provas para verificar se a hipótese acusatória está comprovada em um 

nível que atenda aos standards do processo penal. 

Assim, passa-se ao exame da força probatória da confissão, considerando novamente os 

mais atuais estudos sobre o tema, com vistas a aferir se condenações como a que foi 

proferida nestes autos se justificam racionalmente. 

O reconhecimento das falsas confissões é uma certeza científica internacional e recebe 

atenção bastante detalhada da jurisprudência comparada, no afã de prevenir a 

condenação de pessoas inocentes. 

(...) 

É incorreto atribuir força probatória suprema à confissão, prova que está no centro de 

uma quantidade não desprezível de condenações injustas. Torna-se necessário, por isso, 

detalhar regras de valoração racional para esclarecer o real peso da confissão e mitigar o 

risco de condenações de inocentes que, por qualquer razão, tenham confessado 

falsamente a autoria de delitos. 

A eficácia probatória da confissão extrajudicial limita-se, então, ao trabalho das 

autoridades policiais e acusadoras. Embora não seja essa a técnica investigativa mais 
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desejável, a confissão pode indicar à autoridade policial possíveis fontes de prova nos 

crimes de apuração mais difícil, servindo, assim, como meio de obtenção de prova, a 

exemplo do que acontece com a colaboração premiada, nos termos do art. 3º-A da Lei 

12.850/2013. 

Uma vez narrada pelo investigado a forma em que supostamente cometido o delito, a 

autoridade policial poderá descobrir onde e como encontrar indícios ou mesmo possíveis 

elementos de prova que confirmem a confissão, na linha do que já se pratica no âmbito 

das colaborações. Consequentemente, no campo da valoração probatória, a confissão 

extrajudicial não tem nenhum lugar numa sentença condenatória, para a qual interessa a 

confissão colhida em juízo no momento do interrogatório do réu. 

Em outras etapas da persecução penal, a confissão extrajudicial pode ter sua utilidade; é 

o caso, por exemplo, da decisão que defere medidas probatórias (v.g., a quebra de sigilo 

bancário ou a busca e apreensão), que pode em tese indicar a confissão extrajudicial como 

um de seus fundamentos, até como forma de permitir a descoberta de provas que a 

corroborem. Afinal, se o réu confessa o crime em delegacia, e o acesso a determinadas 

fontes de prova está protegido pela reserva de jurisdição, sua confissão deve ser valorada 

racionalmente pelo juiz na análise do requerimento probatório. 

Para a sentença, diversamente, o próprio art. 155 do CPP proíbe que a confissão 

extrajudicial justifique a condenação. 

Nesse contexto, a confissão extrajudicial admissível pode servir apenas como meio de 

obtenção de provas, indicando à polícia ou ao Ministério Público possíveis fontes de 

provas na investigação, mas não pode embasar a sentença condenatória. 

 

Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos do AREsp n.º 2.123.334/MG, tendo a 

Terceira Seção, por unanimidade, em julgamento realizado em 20.06.2024, conhecido o 

agravo para dar provimento ao recurso, nos termos do voto do Rel. Min. RIBEIRO DANTAS. 
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 INFORMATIVO DE JURISPRUDÊNCIA STJ N.º 820 

Publicação: 13 de agosto de 2024. 

 

1. Não é possível a concessão de salvo-conduto autorizando a realização de procedimento de 

interrupção da gravidez, em aplicação, por analogia, do entendimento firmado no julgamento da 

ADPF n. 54/STF, quando, embora o feto esteja acometido de condição genética com prognóstico 

grave (Síndrome de Edwards e cardiopatia grave), com alta probabilidade de letalidade, não for 

possível extrair da documentação médica a impossibilidade de vida fora do útero. 

Resumo: Em sede de arguição de descumprimento de preceito fundamental, ajuizada com 

o objetivo de que a interrupção da gravidez de feto anencéfalo não fosse considerada 

crime, o Supremo Tribunal Federal conferiu interpretação conforme à Constituição, 

fixando o entendimento no sentido de que "Mostra-se inconstitucional interpretação de a 

interrupção da gravidez de feto anencéfalo ser conduta tipificada nos artigos 124, 126 e 128, incisos 

I e II, do Código Penal." (ADPF n. 54, Tribunal Pleno, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO, DJe 

30.4.2013). 

No voto condutor, o Ministro MARCO AURÉLIO consignou que não se discutia a 

descriminalização do aborto, mas tão somente a possibilidade de interrupção da gravidez 

de feto anencéfalo. A anencefalia, doença congênita letal, pressupõe a ausência parcial ou 

total do cérebro para a qual não há cura e tampouco possibilidade de desenvolvimento 

da massa encefálica em momento posterior. O crime de aborto atenta contra a vida, mas, 

na hipótese de anencefalia, o delito não se configura, pois o anencéfalo não tem 

potencialidade de vida. E, inexistindo potencialidade para o feto se tornar pessoa 

humana, não surge justificativa para a tutela jurídico-penal. 

O Ministro MARCO AURÉLIO registrou, ainda, que "o feto anencéfalo, mesmo que 

biologicamente vivo, porque feito de células e tecidos vivos, é juridicamente morto, não gozando de 

proteção jurídica e (...) principalmente de proteção jurídico-penal. Nesse contexto, a interrupção 

da gestação de feto anencefálico não configura crime contra a vida - revela-se conduta atípica." 
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Assim, a interpretação dada pelo Supremo Tribunal Federal parte da premissa da 

inviabilidade da vida extrauterina. 

Assentada a premissa teórica, impossível a aplicação do entendimento ao caso em 

análise, porquanto, embora o feto esteja acometido de condição genética com prognóstico 

grave, com alta probabilidade de letalidade, não se extrai da documentação médica a 

impossibilidade de vida fora do útero. Portanto, inviável a aplicação, por analogia, da 

interpretação conforme a Constituição fixada pela ADPF n. 54 do STF. 

Ademais, no caso, não se identifica elementos objetivos que indiquem o risco no 

prosseguimento da gravidez para a gestante, o que, em tese, poderia levar à 

caracterização da excludente do art. 128, inciso I, do Código Penal. 

 

Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos do HC n.º 932.495/SC, tendo a Quinta 

Turma, por unanimidade, em julgamento realizado em 6.08.2024, denegado a ordem, nos 

termos do voto do Rel. Min. MESSOD AZULAY NETO. 

 

2. Em caso de bloqueio universal dos bens do investigado, inexistindo indícios de fraude para 

estabelecer os honorários em montante fictício, há obrigatoriedade de se liberar o valor integral dos 

honorários advocatícios acordados entre as partes, desde que não ultrapassado o limite legal de 

20% do patrimônio bloqueado. 

Resumo: A controvérsia cinge-se em definir se, em caso de bloqueio universal dos bens 

do investigado, há discricionariedade do magistrado para decidir o numerário a ser 

liberado dos valores constritos para fins de pagamento de honorários advocatícios; ou se, 

do contrário, há obrigatoriedade de se liberar o valor integral dos honorários acordados 

entre as partes, desde que não ultrapassado o limite legal de 20% do patrimônio 

bloqueado. 

No caso, as instâncias ordinárias entenderam pela possibilidade de levantamento apenas 

parcial dos honorários advocatícios, sob a avaliação de que o momento embrionário das 

investigações não recomendaria a sua liberação integral, bem como sob a interpretação 
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de que a expressão "até 20% dos bens bloqueados", contida no art. 24-A da Lei n. 8.906/1994, 

dava ao magistrado margem de liberdade para decidir pela liberação de porcentagem 

inferior. 

No entanto, tal compreensão reduz, em demasia, o espaço em que deveria imperar a 

autonomia privada das partes - contrato entre cliente e advogado -, dando ao magistrado 

o poder de definir o que seria ou não razoável e proporcional aos serviços prestados. 

Destarte, se o contrato conformado entre as partes estipula que o pagamento dos 

honorários deve ser integralmente satisfeito ao início da persecução penal, não há falar 

que o fato de as investigações estarem em estágio preliminar afastaria a possibilidade de 

liberação dos honorários advocatícios, pois tal aspecto insere-se plenamente na esfera de 

decisão dos contratantes. 

A importância do direito à defesa e da atividade da advocacia no Estado Democrático de 

Direito confere ao art. 24-A do Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil - EAOB a 

interpretação que prestigia a relação - desde que, evidentemente, lícita e isenta de indícios 

de fraude - estabelecida entre o advogado e o seu cliente, em relação ao pagamento dos 

honorários advocatícios, seja em relação ao seu valor, seja em relação à sua forma (data 

de vencimento, parcelamento, entre outros aspectos). 

A única limitação prevista pelo legislador é de que a liberação dos valores para esse 

propósito não pode superar o montante de 20% de todo o patrimônio bloqueado. Tal 

implica em dizer que os honorários advocatícios podem ser, naturalmente, inferiores a 

20% dos valores constritos, sendo que, nessas hipóteses, o valor levantado há de ser 

integral, pois não atingido o teto legal. Se o valor dos honorários superar 20% do 

patrimônio universal bloqueado, a liberação encontrará limite nessa porcentagem, em 

face da necessidade de se também garantir, por intermédio dos bens constritos, a 

satisfação de interesses outros, como a reparação à vítima e à restituição dos bens 

ilicitamente obtidos. 
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Portanto, não cabe ao magistrado avaliar se o momento embrionário da persecução penal 

justifica o pagamento do valor integral dos honorários, se tal questão foi acertada em 

contrato entabulado entre os particulares. 

Por fim, havendo indicativos concretos da ocorrência de fraude entre as partes, ou seja, 

possível articulação entre o cliente e o advogado para estabelecer honorários em 

montante fictício, como forma de contornar o bloqueio realizado sobre os bens, o 

magistrado poderá, de forma fundamentada, excepcionar o regramento legal e 

determinar o levantamento de valor inferior ao artificialmente estipulado. 

 

Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos do RMS n.º 71.903/RS, tendo a 

Quinta Turma, por unanimidade, em julgamento realizado em 6.08.2024, dado 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Rel. Min. JOEL ILAN PACIORNIK. 

 

 

 INFORMATIVO DE JURISPRUDÊNCIA STJ N.º 821 

Publicação: 20 de agosto de 2024. 

 

1. A decisão que defere a progressão de regime não tem natureza constitutiva, senão declaratória. 

O termo inicial para a progressão de regime deverá ser a data em que preenchidos os requisitos 

objetivo e subjetivo descritos no art. 112 da Lei n. 7.210/1984 (Lei de Execução Penal), e não a 

data em que efetivamente foi deferida a progressão. Essa data deverá ser definida de forma 

casuística, fixando-se como termo inicial o momento em que preenchido o último requisito 

pendente, seja ele o objetivo ou o subjetivo. Se por último for preenchido o requisito subjetivo, 

independentemente da anterior implementação do requisito objetivo, será aquele (o subjetivo) o 

marco para fixação da data-base para efeito de nova progressão de regime. 

Resumo: O Tribunal de origem entendeu que a data-base para subsequente progressão de 

regime é aquela em que o reeducando preencheu os requisitos do art. 112 da Lei de 

Execução Penal, isto é, o requisito objetivo (tempo de cumprimento da pena). 
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Contudo, o STJ, em ambas as turmas criminais, tem precedentes segundo os quais, 

"embora preenchido anteriormente o requisito objetivo pelo paciente, o lapso inicial a ser 

considerado para fins de promoção carcerária é o momento em que foi implementado o último 

requisito legal" (AgRg no HC 540.250/SP, rel. Min. JORGE MUSSI, Quinta Turma, DJe 

16/3/2020). 

Portanto, esta Corte Superior entende que a data-base para a concessão de nova 

progressão de regime é o dia em que o último requisito (objetivo ou subjetivo) do art. 112 

da Lei n. 7.210/1984 estiver preenchido, tendo em vista que o dispositivo legal exige a 

concomitância de ambos para o deferimento do benefício. 

Assim, sob o rito dos recursos representativos da controvérsia, fixa-se a seguinte tese: "A 

decisão que defere a progressão de regime não tem natureza constitutiva, senão declaratória. O 

termo inicial para a progressão de regime deverá ser a data em que preenchidos os requisitos 

objetivo e subjetivo descritos no art. 112 da Lei n. 7.210, de 11/07/1984 (Lei de Execução Penal), 

e não a data em que efetivamente foi deferida a progressão. Essa data deverá ser definida de forma 

casuística, fixando-se como termo inicial o momento em que preenchido o último requisito 

pendente, seja ele o objetivo ou o subjetivo. Se por último for preenchido o requisito subjetivo, 

independentemente da anterior implementação do requisito objetivo, será aquele (o subjetivo) o 

marco para fixação da data-base para efeito de nova progressão de regime". 

 

Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos dos REsp n.º 1.972.187/SP, 

1.976.197/RS, 1.976.210/RS, 1.973.589/SP, 1.973.105/SP (Tema 1165), tendo a Terceira 

Seção, por maioria, dado provimento ao recurso, nos termos do voto do Rel. Min. JESUÍNO 

RISSATO. Vencidos os Mins. OTÁVIO DE ALMEIDA TOLEDO, ROGERIO SCHIETTI CRUZ e 

DANIELA TEIXEIRA. 
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2. Não cabe acordo de não persecução penal nos crimes raciais, o que inclui as condutas resultantes 

de atos homofóbicos. 

Resumo: Na forma do art. 28-A, § 7º, do CPP, o juiz poderá recusar homologação à 

proposta de acordo de não persecução penal que não atender aos requisitos legais, que 

inclui a necessidade e suficiência do ANPP à reprovação e prevenção do crime (art. 28-

A, caput, do CPP). 

Nessa linha de intelecção, a Segunda Turma do STF sedimentou o entendimento de que, 

seguindo a teleologia da excepcionalidade do inciso IV do § 2º do art. 28-A do CPP, - que 

veda a aplicação do ANPP "nos crimes praticados no âmbito de violência doméstica ou familiar, 

ou praticados contra a mulher por razões da condição de sexo feminino, em favor do agressor" -, o 

alcance material para a aplicação do acordo "despenalizador" e a inibição da persecutio 

criminis exige conformidade com a Constituição Federal e com os compromissos 

assumidos internacionalmente pelo Estado brasileiro, com vistas à preservação do direito 

fundamental à não discriminação (art. 3º, inciso IV, da CF), não abrangendo, desse modo, 

os crimes raciais (nem a injúria racial, prevista no art. 140, § 3º, do Código Penal, nem os 

delitos previstos na Lei n. 7.716/1989). (STF, RHC 222.599, Rel. Ministro EDSON FACHIN, 

Segunda Turma, DJe 22/3/2023). 

Nesse contexto, o Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a Ação Direta de 

Inconstitucionalidade por Omissão n. 26, reconhecendo o estado de mora 

inconstitucional do Congresso Nacional na implementação da prestação legislativa 

destinada a cumprir o mandado de incriminação a que se referem os incisos XLI e XLII 

do art. 5º da CF, deu interpretação conforme à Constituição, para enquadrar a homofobia 

e a transfobia, expressões de racismo em sua dimensão social, nos diversos tipos penais 

definidos na Lei n. 7.716/1989, atribuindo a essas condutas o tratamento legal conferido 

ao crime de racismo, até que sobrevenha legislação autônoma. (STF, ADO 26, Rel. 

Ministro CELSO DE MELLO, Tribunal Pleno, DJe 6/10/2020). 
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Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos do AgRg no AREsp n.º 2.607.962/GO, 

tendo a Quinta Turma, por unanimidade, em julgamento realizado em 13/08/2024, 

negado provimento ao agravo, nos termos do voto do Rel. Min. REYNALDO SOARES DA 

FONSECA. 

 

3. É legítima a prova encontrada no lixo descartado na rua por pessoa apontada como integrante 

de grupo criminoso sob investigação e recolhido pela polícia sem autorização judicial, sem que isso 

configure pesca probatória (fishing expedition) ou violação da intimidade. 

Resumo: Todo material, seja ele genético ou documental, uma vez descartado pelo 

investigado, sai de sua posse ou domínio e, portanto, deixa de existir qualquer 

expectativa de privacidade do investigado ou possibilidade de se invocar o direito a não 

colaborar com as investigações. 

No caso, a prova cuja legalidade é discutida foi colhida em via pública, mais 

especificamente na calçada do lado de fora de um dos escritórios utilizados pela 

organização criminosa que estava sendo investigada. O descarte dos sacos de lixo foi 

realizado por um investigado, não havendo se cogitar em expectativa de privacidade a 

respeito do material colhido, dispensando-se autorização judicial para apreensão e 

análise do seu conteúdo. 

Não se verifica na atuação policial a chamada pescaria probatória (fishing expedition), pois 

não se estava diante de uma investigação indiscriminada, sem objetivo certo ou 

declarado. O trabalho de campo já tinha se iniciado, com o mapeamento de 

estabelecimentos de fachada, identificação de integrantes e conhecimento do modo de 

agir do grupo. 

Também não parece ter sido invertida a lógica das garantias constitucionais, 

vasculhando-se a intimidade ou a vida privada dos investigados. A oportunidade 

apareceu, no momento da campana policial (toda documentada), com o descarte na rua 

de material que poderia ser simples restos de comida, embalagens vazias e papéis sem 

valor, como anotações, que se mostraram relevantes e aptas a dar suporte ao que estava 
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sendo apurado. Não houve nem sequer ingresso no imóvel cuja movimentação estava se 

observando. As provas obtidas estavam no lixo. 

Dessa forma, é legítima a prova encontrada no lixo descartado na rua por pessoa 

apontada como integrante de grupo criminoso sob investigação e recolhido pela polícia 

sem autorização judicial, sem que isso configure pesca probatória (fishing expedition) ou 

violação da intimidade. 

 

Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos de processo em segredo de justiça, 

tendo a Sexta Turma decidido, por unanimidade, em julgamento realizado em 13.08.2024, 

nos termos do voto do Rel. Min. SEBASTIÃO REIS JÚNIOR. 

 

 

 


